
          
   
   

 
LEI Nº 2118/2005, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005.- 

 
 
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do 
Estado de São Paulo, para o fim que especifica”. 

 
 

                                         VERA LUCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de 
Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Catiguá, APROVOU na sessão extraordinária realizada no dia 
19 de dezembro de 2005, conforme autógrafo nº 037/2005, de 19 de dezembro de 2005, e ela 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei. 

 
                  Art. 1º - Fica, o Poder Executivo de CATIGUÁ, autorizado a celebrar 

convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Fazenda, de acordo com o ajuste objeto do modelo do Anexo I a que se refere o Decreto nº 48.176, de 
23/10/2003, objetivando a adesão do Município à Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São 
Paulo – Sistema BEC/SP, para a compra de bens com entrega imediata em parcela única, com 
dispensa de licitação em razão do valor. 

 
                  Art. 2º - Fica, O Poder Executivo, igualmente, autorizado a firmar 

instrumento jurídico com o Banco Nossa Caixa S/A, visando a atuação dessa instituição bancária 
como Agente Financeiro responsável pela liquidação financeira das operações realizadas por 
intermédio do Sistema BEC/SP. 

 
                  Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento municipal. 
 
                            Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                         Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, e na íntegra, a Lei 
Municipal nº 2050 de 20 de fevereiro de 2004. 

 
                                                    Prefeitura Municipal de Catiguá, 20 de dezembro de 2005.- 

 
 
 

                                                  VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO 
  Prefeita Municipal 

 
Registrado na Secretaria Administrativa em livro próprio, publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura, e 
enviado para publicação em jornal, na data supra. 

 
 
 

                                                      JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 
                                                   Secretário de Desenvolvimento Urbano 
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